

PROPOSIÇÃ0 AO PROJETO DE LEI N.º 13/2012.

“Revoga a Lei Municipal nº 1.677, de 06 de agosto de 1.990, e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:

Art.1º.  Fica revogada a Lei Municipal nº 1.677, de 06 de agosto de 1.990, a qual “Autoriza o Chefe do Executivo a doar próprio municipal, precariamente, à Predil Premoldados Diniz Ltda, e dá outras providências.”.

Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 28 de maio de 2012.
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